
pREFETTURA Do MUNICÍpIo nn ¡uuou,Í

DECRETO N".31.067. DE I5 DE MARCO DE2022,

RneulslÇÃo 7is.30s REMANEJAMENTo

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no vrnqlcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS erntnutçÕEs LEcAIS
ESpEcIALMENTE As euE rug_sÂo coNFERIDAS pELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O21,ART.4'. 

/

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA os cRÉnno ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

enuleÇÃo oe oore,çÂ,o, pARA ATENDER DEspEsA coM eeursrÇÃo DE pEÇAs pARA

nsreleçÃ,o DE ALARME No ESTANDE DE TrRo DA ITNIDADE os cesrÃo DE sEcuRANÇA
MUNICIPAL/GUARDAMUNICIPAL SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. SoLIcITAÇÃo 397 - UNIDADE oe cnsrÃo DE sEcuRANÇA MUNIcIIAL

PEDIDO

DECRETÄ:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UtilCiptO, Ulr¡ CR]iOrrO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 4.054,3I (QUATRo vIT. E cTNqÜENTA E QUATRo REAIS E TRINTA E

uM cENTAVoS) NA(s) ooraçÃo1Ões¡:

19.01 .06. 1 81 .0 r 93.221 veNurexcÂo DAs opERAcÖps s wsrel¡cÖns DA UNTDADE DE sEcL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 4,054,3t

TOTAL...,R$ 4,054,31

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNur-¡,ÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) noraÇ.Ão(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

t9.0t.04.122.0t90.2003 cERENCIAMENTo opERAcIoNAL DA LJNIDADE or cpsrÄ,o
3.3,90.30.00 MATERIALDECONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 4.0s4.3t'

TOTAL.,..R$ 4.054,31

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puellceÇ.Ã,o.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ ADO

MTINICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE GESTÂ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) QUTNZE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOrS MrL E VrNTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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